25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.08.2020

PROJETO DE LEI 387/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 293/2019.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – À matéria falta o parecer. Solicito ao Deputado Ismael Crispin para proceder ao parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 387/2020 de autoria do Poder Executivo, “Institui a Rede Estadual de Incubadoras de Empresas, no âmbito do Estado de Rondônia, vinculada à Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura – SEDI.”.
O nosso voto, Senhor Presidente, é pela legalidade e constitucionalidade do Projeto. O voto é favorável.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Ismael Crispin, sobre o Projeto de Lei 387/2020.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Pode discutir esse Projeto?
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Discutir o parecer, primeiro. Quer discutir o parecer ou o Projeto, Deputado Lazinho?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Não, não.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Eu, sou o Projeto.

[bookmark: _GoBack]O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Então, em discussão o parecer do Deputado Ismael Crispin. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


